
ABRASEL GO - Associação Brasileira de Bares e Restaurantes
§ecelcnal Goüás
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Da denormÊrnação, sede, frns e duração

Art. lo ABR.ASEL GO - dssociação Bnasileira de Bares e Restaurantes Seccional
Goiás, tambern reconhecida pela sigla Ats&4.StrL, é unxa pessoa jurídica de direito
privado, sem fins econômicos sendo indeieraninado seu praza de duração, que se regerá por
este Estatuto, pelo Código Civil e demais dispositivos legais apiicáveis.

§1o A ABRASEL poclerá atuar em todo o ierritórici clo Estado c1e Goiás representando
empresas legalmente constituíclas que atuera no segmento de alimentação fora do lar,
incluindo bares, restaurantes, lanchonetes, restaurantes industriais e rÍe refeições coletivas,
casas notumas, estabelecimentos com atividades conexas e instituições afins
comprovadamente ligadas ao setor, qu.e se.jarn associadas à ABRASEL diretamente ou por
meio das suas regionais"

§2o A ABRASEL, observadas as exigências legais e estatutárias poderão constituir, instalar
e manter, onde convierem outras instituições, centros de estudos, núcleos de pesquisa,
escritórios oll representações, próprias ou ern regirne de cooperação com instituições
nacionais ou estrangeiras;

§3" A ABRASEL não terá quaiquer atividade politicc,-pariidária.

§4o A ABRASEL Seccional Goiás será fiXiada à Associação Erasileira de Bares e
Restaurantes - ABRASEL NACIONAL.

§5' Em todos os casos que houver contradição entre o decidida na ABRASEL e o disposto
na legislação do país, prevalecerá o ccntido nesta última.

Art. 20 A ABRASEL terá sede na Av. 85, N.2272, Galeria Via 85, Sala 106 e 108" Setor
Marista, CEP: 7 4.1 60-íi1 ü. Goiânia" Goiás.

Art. 3o A AB&A.SEL tem por objerivos principais:
i. Congregar as ernpresas e instituições representadas, com o objetivc de troca de

experiências e informações;
II. Amparar e defender os legítimos direitos e interesses das empresas e instituições

represerÍadas e Íepresentantes, especiaimente todas que se filiarem, colaborando
com os poderes públicos, corl1o orgão técníco, consultivo e deiiberativo, no estudo e
solução dos problemas da classe e.ongregada e do país amparando e defendendo seus-l
associados quando os mesmos solicitaiern, 
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ilI. Fomentar o desenvolvimento e o incremento da atividade econômica do segmento
representado. bem como das demais atividades que com este estejam diretas ou
indiretamente relacionadas;

IV. Diligenciar para o maior entrosamento de seus associados efetivos com os
organismos públicos e privados de interesse do segmento, no que concerne
exclusivamente ao exercício de suas atividades;

V. Atuar no estímulo para o crescimento da indústria gastronômica, entretenimento e de
viagens e turismo, aproximando seus associados efetivos e outras instituições que
trabalham em proi do desenvolvimento deste segmento;

Vi. Promover a divulgação, por rneio de veiculos de cornunicaçáo próprios ou de
terceiros. de informações e assuntos de interesse do segrnento representado;

VIi. ProÍnover, participar e estimular da realtzação de congÍessos, cursos, exposições e
conferências e de outros eventos que possam contribuir para o desenvolvimento do
setor;

VIII. Representar junto aos poderes fec]eral, estadual e municipal e colaborar com os
associados, na defesa dos interesses do segraento representado;

IX. Agir como juízo arbitral e mediação de ccnflitos, enire seus assoeiados efetivos,
entre esies e o mercado, e ern todos os assuntos de interesse da categoria
representada;

X. Exeroer, de modo gerai as atribuições qrie pela lei e costumes, foram reservadas às
associações civis;
Fomentar, promover e colaborar para aprimoramento dos recursos humanos do setor,
mediante ações próprias ou convênios com órgãos e estabeiecirnentos de ensino e
outras instituições, podendo, nestes casos, ser remunerada pelos sewiços prestados;
Criar e manter seiwiços e benefícios a seri quadro de associados;
Colaborar para a desenvolvimento econômico e social no Estado Goiás e do País;
Apoiar atividades Que, por suas características específicas, contribuam
fundamentalmente para a concretização dos objetivos da associação;
Fomentar, desenvolver e apoiar pesquisas para ü desenvolvimento do segmento
representado;

XVI. Colaborar para o desenvolvimento sustentável do turismo nacional;
XV[. Poderá propor ações civis púbiicas de inconstitucionalidade, e mandados de

segurança para d.efender os interesses maiores dos associados, do segmento, da
sociedade e do país;

XVm. Promover, rcalizar, incentivar, fomentar, preservar, d.ifundir, estimular e apoiar
atividades e eventos oulturais e artísticos" por meio de projetos específ;cos, mediante
parcerias com a iniciativa privada ou com autllizaçáa de recursos públicos e
incentivados, llos termos da legislação brasileira.

Art. 40 A ABRASEL, na consecução c1e seus objetivos, poderá firanar oonvênios, contratos,
licenciamento de propriedades intelectuais e articular-se, pela forma conveniente, coín
órgãos ou instituições públicas ou privadas, nacicnais ou estrangeiras.

xI.

XII.
XIII.
XIV.

XV.
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Do patri*rônic e da a"eceita

Art. 50 Constituem patrimônio da ABR-{SEL
i. Os bens e direitos por ela adquiridos; X
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iI. Legados e doações;
III. Quaisquer bens, direitos e valores adventícios.

§lo As doações e legados com encaÍgos somente serão aceitos após a manifestação clo
Conselho Estadual ou assembleia geral.

§2" A ABRASEL pod.erá agÍegar ac seu acervo patrimonial outros bens móveis, imór,eis ou
semoventes, por compra, doação, legados, cer qualquer outro modo aquisitivo.

Art. 6o Constituem receitas da ABRASEL:
a) Joias, taxas e ccntribuições que arrecadarjunto aos associados;
b) Rendas resultantes da prestação de serviços;
c) Contribuições ou auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras;
d) Doações ou subvenções eventuais, eliretarnente da lJnião, dos Estados e Municípios

ou através de Órgãos Públiccs da Administração direta ou indireta;
e) Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para Ílnançiamento de suas

atividades;
r)

s)
h)
i)
i)

k)
l\r)

m)

§lo São fundadores, os associados que se fizeram
fundação da ABRASEL, considerados ô, ql;e constam

Rendimento de bens próprios;
Rendas em seu favor constituídas por terceiros;
Usufrutos que the Íbrem conferidos;
Juros bancários e outras receitas de capital;
Rendimentos que venham auferir pela prestação de serviços remunerados, sempre,
tendentes a ensejar a consecução dos objetivos e finaiidades estatutárias;
Rendimentos dec,rrentes cie títuios, ações ou papéis financeiros;
As decorrentes da produção de material didático-pedagógico de qualque r natureza;
Rendimentos resultantes das atividades relacionádas oiieta ou indirãtamente com a
consecução dos objetivos e finalidades estabelecidos neste Estatuto;

n) Rendimentos decorrentes do registro de propriedades intelectuais registradas pela
ABRASEL Nacional.

Art.7o O patrirnônio, as receitas e eventual superávit da ABRASEL, somente poderão ser
utilizados para a manutenção de seus objetivos, sendo vedada a distribuição de dividendos.

TITTJLÜ X{I

Dos assoeiados

Art. 80 A ABRASEL terâas seguintes categorias de associados:
L Fundadores;
U. Efetivos;
Iil. Beneméritos;
IV. Colaboradores.
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representar na assembleia geratr

da ata de fundação.
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§2o São efetivos as ABR.ASEL Regionais, assim oomo empÍesas diretamente associadas. 
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§3o São beneméritos, as associaclas pessoas fisicas ou jurídicas que, a critério do Conselho
Estadual ou assembleia geral, f-orern assin reconhecidos. apenas para esse fim, não tendo
direito a voto.

§4o São colaboradores, os associados pessoas fisicas ou juridicas, brasileiros ou
estrangeiros, que aceitem colaborar com a consecução dos objetivos da ABRASEI-, a
convite do Conselho de Administração e apenas para esse fim, não tendo direito a voto.

rÍ::uro rv

Da estrutuna orgaraizaeional

Art.90 ParurealizaÍ suas finalidades e atingir seus objetivos A ABRASEL teTá os seguintes
órgãos:

I. Assembleia Geral;
II. Conselho Estadual;
IIi. Conselho de Adrninistração;
IV. Conselho Fiscal;
V. Conselho Consultivo.

§1o Todos os membros que ocuparern quaisquer caÍgos, dentro dos órgãos estatrelecidos no
presente artigo, não receberão rernuneração de qualquer espécie.

§2o Quando da ausência do Conselho Estadual o substituto do Líder do Conselho Estadual
será o Presidente do Conselho de Administracã*.

§3o Quando da ausência do Conselho Estadual a assembieia geral será a substituta do
Conselho Estadual.

TITULO }/

§a assernbleia geral

Art. l0 As assembleias gerais, ccmpostas pelos associados, presidentes das regionais e pelos
delegados eleitos das regionais, ex-presidentes das seccionais, ex-presidentes das regicnais,
três membros indicados peio Conselho de Administração e pelo presidente clo Conseiho
Fiscal têm poderes para decidir todas as questões relativas ao objeto da ABRASEI- e tomar
as resoluções quejulgar convenientes à sua def,esa e desenvolviinento.

§1o Tendo menos de cinco regionais a assembleia geral será constituída por todas as
associadas da capital, pelos presidentes das regionais e pelos delegados eleitos das regionais,
ex-presidentes das seccionais, ex-presidentes das regionais, três rnernbros indicados pelo
Conselho de Administraçáo e pelo presidente d,: Conselho Fiscal"

Art. 11 A assembleia geral será convocada peto Líder do Conselho Estadual ou seu
substituto legal, com antecedência mínirna de 30 (trinta) dias, por meio cle circular expedida
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a todos os associados, poÍ qualquer rneio - fisico ou eletrônico - que permita a comprovaçâd"' )
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Farágrafo fJnico. A convocação conterá, alénr clo toca.i" data e hora da assembleia, a ordem
do dia. e, no caso de reforma do estatuto, a indicaçà* da rnatéria.

Lrt" 12 A assembleia geral será instalada ern primeira convocação, corfi a presença de
maioria absoluta dos associados e, rneia hora depois, em segunda convocação, com qualquer
número de associados, salvo em casos especiais previstos nestes Estatutos ou na Lei.

§1" E condição para o exercício do direito de voto nas assembleias gerais, que o associado
esteja quites com todas as suas obrigações societárias, pecuniárias ou não e que tenham sido
admitidos como associado há mais de 6 meses.

§2o As assembleias gerais serão presididas pelo l-íder do Conselho Estadual da ABRASEL e
secretariadas por um dos presentes, por aqueie escolhido, exceto se decidido em contrário
pela manifestação de 213 (dois terços) dos delegaclos presentes.

Art. 13 As deliberações da assembleia geral, ressaivadas as exceções previstas em lei e
nestes estatutos, serão tomadas por maioria simples de votos, não se computando os votos
em branco.

§Io Cada Regional terá como delegado nâto o seu presidente, e aiém deste terá que indicar
mais delegados respeitando-se a seguinte proporcionaiidade:

I. 2 (dois) delegados se possuir em sen quadro associativo de i (um) a 20 (vinte)
empresas associadas;

Ii. 3 (três) delegados se possuir en1 seu eluadro associativo de 21 (rzinte e uma) a ó0
(sessenta) empresas associadas;

ru. 5 (cinco) delegados se possuir eü1 seu quadro associativo de 61 (sessenta e uma) a
100 (cem) empresas associadas;

ry. I (oito) clelegados se possuir em seu quadro associativo de 101 (cento e urna) a 300
(trezentas) empresas associadas;

V. 10 (dez) delegados se possuir em seu quadro associativo de 301 (trezentos e uma) a
500 (quinhentas) empresas associaclas;

VI. 15 (quinze) delegados se possuir em seu quadro associativo mais de 50i (quinhentos
e uma) empresas associadas"

§2o Os delegados mencionados nos incisos I a Vtr da paúgrafo priraeiro desta cláusula,
deverão ser eleitos em assembleia geral da Regional, com respectivo número de suplentes,
onde as candidaturas deverão ser apresentadas individualmente pelos interessados, sendo
que os mais votados em ordem decrescente serão considerados eleitos.

§3o Para apuração do número de deiegados que cada Regional tem direito, será coirsideracic
para efeitos do clisposÉc neste afiigo, a méciia sirnples de contribuições associativas feitas
pelas Regionais à ABRASEL nos úitimos 12 (doze) meses, contados retroativarnente a partt
da data de convccação da respectiva assembtreia geral.
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§4o O Líder da assembieia só exercelá voto" exceto
desempate de votações.

Art.14 É competência exclusiva da assembleia geral:

nas eleitorais, para promover o
I
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I.
II.

Iii.
IV.
V.
vi.

F.eformar os estatutos;
Analisar e deliberar sobre o baianço e a prestação de contas eia ABRASEL;
Deliberar sobre a compra, aiienação ou permuta de bens imóveis da ABRASEL;
Deliberar sobre a extinção da AtsF"ASEL;
Decidir em grau de recurso qualquer materia que julgar reievante e oportuna;
Eleger ou destitr.rir os membros adrninistradores.

Art. 15 A assembleia geral ordinária se reunirá anuaimente para:
I. Tomar as contas dos administradores. examinar, Ciscutir e votar as demonstracões

financeiras
II. Eleger os ocupantes de cargos eletivos, quando for o caso"
Iil. Demais assuntos colocados em pauta e os que são prerrogativas da assernbleia.

Art. 16 A assembleia geral extraordinária reunir-se-áparatomar conhecimento e detriberar
sobre qualquer assunto de interesse imediato da ABRASEL, a ela submetida pelos
conseihos Estadual, de Administração ou conselho Fiscal.

§1o A assembleia gerai extraordinária, no caso iie recusa ou omissão do Lícler do Conseiho
Estadual' poderá seÍ convoc ada a requerimento de pelo rnenos metade mais um dos
membros do Conselho Estadual, ou7üoÁ (setenta por cànto) dos memb,ros d.o Conselho de
Administração ou ainda por 10ü% (cem por cento) dos membros titulares do Conselho
Fiscal, poderá ainda, nos termos do an. 60 do Codigo Civil, ser convocada por 1/5 dos
associados ef,etir os.

§2o No caso de ocomência do disposto no parágrafo anterior, qualquer dos representantes
que assinar o requerimento poderá expedir a ücnvocaÇão nos terrnos áo presente estatuto, e a
liderança dos trabalhos neste caso, recairá sobre um dos delegados q-uie ierá eleito no ato de
instalação da assembieia.

Art, 17 A assembleia geral extraordinária será especialmente ccnvocada quando tiver por
objeto a reforma do estatuto ou a destituição de á<iministradores, somente se instalará em
primeira convocação com a presença de dois terços dos associados efetivos sendo qu€ os
assuntos serão deliberados por dois ieÍços dos votos clos presentes, mas poderá instaiar-se
em segunda convocação com qualquer núrnero.

s'Érl-rro vr

DCI ConseÊho Estaduatr

Art. 18 O Conselho Estadual - CE é o órgão de deliberaçãc logo abaixo da assembleia geral,
formado por ex*presidentes da seccionai, presidentes das regiãnais e membros do Conselho
de Adrninistração da seccional"

Paragrafo único. A formação cio CE só será oi:rigatória pâra a secional com cinco cri
regionais.
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Art. 19 O Conselho Estadual será coordenado por um Líder e um Vice-Líder eleitos entre
seus membÍos, paÍa um mandato de três (03) anos.

§1o Quaisquer membros do Conselho Estaduai poderãc se candidatar à liderança e vice-
liderança inscrevendo chapas integrais e indivisíveis que indiquem seus nomes e oargos.

§2o No caso de ausência do Líder e Vice-líder nas reuniões ordinárias ou extraordinárias do
Conselho Estadual, as mesmas serão presididas por um conselheiro eleito no ato da reunião,
o qual assumirá suas funções estatntárias para todos os f,rns de direito.

§3o A recondução consecutiva, para o cargo de Líder do Conselhc Estaduai, será pennitida
apenas por uma vez.

§4' O voto para Líder e Vice-lícler do Conselho Estaciuai, deverá ser fechado, salvo no Çaso
de haver consenso, quando então a eleição será por aclamaçáo.

Art. 2A O Conselho Estadual reunir-se-á. ern caráter ordinário, duas vezes ao ano, em cacla
um dos semestres e, extraordinariamente, sempÍe que ccnvocado.

Parágrafo Único. A competência para convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias
do Conselho Estadual é do seu Líder, seu substituto legal ou, ainda, em caso de recusa ou
omissão por requerimento firmado por no rnínimo um terço de seus membros.

Art. 2l A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho Estadual
serão feitas com antecedência mínima de quinze (15) dias, por meio de circular expedida a
todos os conselheiros, por qualquer meio - físico ou eletrônico - que permita a comprovação
de recebimento, na qual conste a pauta dos assuntos a serem tratados, além de horário e
local.

§lo As reuniões Ordinárias e Extraordinárias do Conselho Estadual instalar-se-ão em
primeira convocação, com a presença mínima de metade mais urn de seus membros e, em
segunda convocação,trinta (30) minutos após, com qualquer núrnero de presentes.

§2" E condição para que os associados efetivos mantenham representação no Conselho
Estadual e palticipem das respectivas reuniôes, estarem em dia com suas obrigações
societárias junto a ABRASEL, pecuniárias ou não.

Ãtt. 22 As deliberações nas reuniões do Conselho Estadual serão tomadas por maioria
simples de votos, não se computando os voios em branco e as abstenções, à exceção de
casos previstos neste estatuto.

Parágrafo Único. No caso de um presidente de regionai, ou ex-presidente de seccional,
acumular função como membro do Conselho de ,Administração, terá direito a apenas um
(01) voto nas reuniões do Conselho Estaduai.

{rt.23 Compete ao Conselho Estadual:
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il. Intervir nos Conselhos de ,4clministração e Fiscal quando necessário para
salvaguarda da união, integridade e vitalidade da ABRASEL;

m. Decidir sobre a concessão de t{tulos honoríficos pela ABR.ASEL, nomeando os
associados beneméritos;

IV. Cumprir e fazer cumprir o estatuto social e as decisões da assembleia gerai;
V. Decidir sobre o afastamento temporário de membros dos conselhos de administração

e fiscal, sem exceção de nenhuma, os principios da moralidade , da etica, alternância
do corpo executivo, transparência, democracia e responsabilidade social;

VL Julgar recursos interpostos contra atos dos Conselhos de Administração e Fiscal da
Seccional;

VII. Decidir sobre a intervenção em ABRASEL Regional associada que não esteja
cumprindo com suas obrrigações estatutárias;

VIII. Decidir sobre a intervenção em associado efetivo que não esteja cumprindo oom suas
obrigações estatutárias;

IX. Deliberar sobre a aceitação de doações com oncârgos;
X. Definir as diretrizes básicas da ABRASEL;
XI. Deliberar sobre o programa de trabalho elaborado pelo Conselho rie Administração

da Seccional;
xII. Examinar o relatório do conselho de Administração da seccional;
XIII. Sugerfu ao Conselho de Administração da Seccional as providências que julgar

necessárias ao interesse da ABRASEL:
Xry. Aprovar os regimentos internos e regulamentos da ABRASEL, bern como outros

atos normativos de sua competência estatutária;
XV. Deliberar sobre a conveniência de aquisição, ou oneração de bens;
XVI. Decidir sobre o preenchimento temporário de cargos nos Conselhos de

Administração e Fiscal no caso de vacância;
XVU. Deliberar sobre proposta de criação, absorção ou incorporação de outras instituições

e, em especial a ABR{SEL Regional;
XVIIL A contratação de empréstimos financeiros, seja em bancos, seja por meio de

particulares, bem como a gravaçáo de ônus sotrre imóveis;
XIX. Deliberar sobre os valores de manutenção a serem recolhidos peios associados;
XX. Autorizar ou não, em grau de recurso o uso pelas associadas efetivas ou de quern

requerer das marcas, patentes e sirnbologias de propriedade da ABRASEL;
XXI. Deliberar sobre o orçamento anual de receitas e despesas da ABRASEL, que deverá

acontecer na última reunião ordinária de cada ano.

§1o As decisões sobre os assuntos referentes ao contido nos incisos lI. V, VIi e XV{ deste
artigo, exigirão quórum qualificado de aprovação de 213 (.dais terços) dos presentes à
reunião.

§2o O Conselho de Administração paderá cietriberar sobre os itens acima, exceto o previsto
no item II, V, VI, X, XI, XIV, XV, XYil. "ad referendum" do Conselho Estadual.

§3o Competirá ao Líder do Conselho Estacluai da ABRASEL, e em seus impedimentos ao
Vice-Líder:

a) Autorizar tomada de medidas urgentes e inadiáveis, o'ad referendurn", do Conselho
Estadual, dando posterior ciência do mesrno em no máximo quinze (15) riias;

b) Convocar e liderar as assembieias gerais e reuniões dos Conselhos Estadual e _-.--l
Consultivo t /
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Do Conselhc de Âdministração

Att.24 - O Conselho de Administração é o órgão administrativo da ABRASEL, composto
por merrbros eleitos pela assembieia gerai em processo eleitoral especítico, entre os
dirigentes de empresas que sejam associados da instifuição.

Parágrafo Único. O Conseiho de Administração será composto por 07 (sete) membros
titulares e 03 (três) suplentes.
Parágrafo Segundo - O mandato dos integrantes do Conselho de Aciministração será c1e 3
(três) anos, perrnitida apenas uma recondução consecutiva para o cargo de presidente.

Art. 25 O Conselho de Administração será coordenado por um Presidente, que será aquele
que figurar na cabeça <Ía chapa eleita na 1'orma rjeste estatuto.

§1" A recondução consecutiva , patao cargo de Presidente do Conselho de Aclministração,
será permitida apenas por urna vez.

§2o Nos impedimentos temporários ou definitivo, o presidente será substituído pr:r outros
membros do Conselho de Administração de acordo cofi1 a ordem de menção da chapaeieita,
o qual assumirá suas funções legais e estatutarias para todos os fins e direitos.

Art. 26 O Conselho de Administração reunir-se-á, ern caráter orclinário, seis vezes ao arlo e.
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Parágrafo Único. A cornpetência para convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias
do Conselho de Administração é do seu presidente. seu substituto legal ou, da maicria de
seus memL'lros.

Art. 27 A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho de
Administração serão feitas com antecedência mínima de sete (07) dias, exceto em casos de
urgência comprovada, aÍravés de circular expedida a torlos os conselheiros, por qualquer
meio - Íisico ou eletrônico - que pennita a cornprovação de recebimentc, na qual iorri" u
pauta dos assuntos a serern tratados, alérn de horário e iocal.

Art. 28 As deliberações, nas reuniões do Conseiho de Adrninistração, serão tomadas peio
voto da maioria simples de seus membros presentes à reunião deliberativa.

Lrt.29 Compete ao Conselho de Adrninistração:
I. Cumprir e fazx cumprir o Estatuto e tr{egulamentos da ABRASEL, e, 11o que couber,

da Abrasel Naeional:
il. Fazq executar os planos de trabaiho da ABRASEI_;
III' Apresentar, para conhecimento dc Conseiho Estadual, paía parÇÇer do Conselho

FiscaX e para aprovação do Conselho Estaciual, relatório de atividades, a prestação de
contas e o balanço geral da ABLASEL ni; exercício anterior;

IV" Decidir, em primeira instância, súbr"e c ingresso e desligamento dos Associados
observadas as disposições legais;
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V. Decidir, em primeira instância, sobre aplicação de penalidades;
VI' Elaborar os regimentos e regularnentos intemos da ABRASEL, submetendo-os à

aprovação do Conselho Estaduai;
VII. Deliberar sobre qualquer assunto de interesse dos associados, emitindo avisos de

orientação geral;
Vm. Opinar sobre a aceitação de doações com encargos e sobre a aquisição e alienação de

bens imóveis, para orientar as decisões do Conselho Estadual ou assembtreia geral
conforme o caso;

IX. Manter o quadro associativo e os membros dos órgãos de administração
petmanentemente informados sobre temas relativos à atividade associativa;

X. Criar departamentos e cornissões especiais, com aprovaçáo daassembleia gerai;
K. Intervir em regionais que não estejam cumprindo este estatuto, rnediante aprovação e

autorização do Conselho Estaciual;
Promover, apoiar e estimuiar participação de eventos sociais, cultr.rrais e técnicos
ligados às atividades direta ou indiretamente de interesse do setor;
Flaborar e rerneter para deliberaçáa do Conselho Estadual o orçamento de receitas e
despesas e o plano de trabalho para o ano seguinte;

XIV' Escolher, contratar e fixar os vencimentos de proÍissionais capacitados para exeÍceÍ
as funções executivas da ABRASEL;

XV. Supervisionar e orientar as atividades da equipe executiva da ABR.ASEL
XVI. Desenvolver as ações necessarias para dar curnprimento ao disposto no arligo 3.

Parágrafo Unico - Competitâ ao Presidente do Conselho de Administraçáo, e em seus
impedimentos a seu substituto legal:

I. Assinar quaisquer documentos relativos às operações da ABRASEI-, podendo
delegar poderes a diretor ou procurador legalmente habilitado, sob sua
responsabilidade ou ao conseiheiro designado.

U. Representar a ABRASEL, perante empÍesas, órgãos e instituições públicas, rnistas
ou particulares, em juízo ou fola dele, em todos os assuntos do interesse da
instituição, podendo delegar poderes a procuradores iegalmente habilitados ou aos
conselheiros;

III. Movimentar contas bancárias, podendo nomear procuradores com poderes
específicos para tanto;

IV. Autorizar tomada de rnedidas urgentes e inadiáveis, "ad referendum"" do Conselho
de Administração, dando posterior ciênçia do mesmo eÍi no máximo quinzo (tr5)
dias.

xli.

XIiI.

TITUI,O VXff

Do Conselho F'iscal

Art" 30 O Conselho Fiscal da ABRASEL será composto
igual número de supientes, eleitos pela assembleia geral
entre os dirigentes de empresas que sejam associadas às
para um mandato de 03 (três) anos, nas mesmas ocasiões e
do Conselho de Administração.

por 03 (três) membros titulares e

eÍn processo eleitoral específico,
associadas efbtivas da instituição
nas mesmas condições da eleição
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Parágrafo Unico. O Conselho Fisçal será coordenado por um Presidente, que
que figurar na cabeça da chapa eleita na foma deste estatuto.

aqueie

Art. 3l Não poderão ser eleitos para o Conselho Fiscal. as pessoas que exerçam funções em
outros órgãos da administaçáo da ABRASEL. ou não estejam em dia com todas as
obrigações assumidas para com a instituição.

Parágrafo Único. Estará impedido do exercício do cargo de Conseiheiro Fiscal, o assoclado
que, a qualquer tempo. antes ou na vigência do mandato, vier a {trmar contrato com
interesses econômicos com a ABF-ASEL.

Art.32 Compete ao Conselho Fiscal:
I. Fiscalizar os atos dos administradores da ABRASEL e verificar o cumprimento dos

seus deveres legais e estatutários, no que tange à sua gestão financeira;
Ii. Analisar e ernitir parecer sobre o relatório anual circunstanciado, pertinente às

atividades da ABRASEL e sua situação econômica, financeira e contábil;
IU. Denunciar ao Conselho Estadual e, se este não tomar as providências necessárias

paru a proteção dos interesses da ABRASEÍ,, à assembleia geral, os erros, fraudes ou
crimes que descobrir, sugerindo providências irteis àregularízação da ABRASEL;

IV. Examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras da ABRÁSEL. sempre
que achar necessário, ou que for solicitado pelos Conselhos de Adrainistração ou
Estadual;

V. Requisitar ao Conseiho de Administração e/ou ao Conselho Estaduai a contratação
ou designação de auditoria externa independente, para a apuração de fatos
específicos e/ou esclarecimentos e levantamento de infonnações para melhor
desempenho de suas atribuições;

VI. Sugerir ao Conselho de Administração, ações que colaborefil com a consecuÇão dos
objetivos da ABRASEL;

ViL Comunicar ao Conselho Estadual e à assembieia geral, o descumprimento de
quaisquer deveres impostos aos associados, exercentes ou não de mandatos na
ABRASEL, sugerindo as proviciências cabíveis.

Parágrafo Unico. No exercício de suas atribuições, os integrantes do Conselho Fiscal terão
acesso aos lançamentos contábeis, atas de reuniões e dernais peÇas que Íbrem necessárias ao
bom e Íiei cumprimento de suas atribuições,

Art. 33 O Conselho Fiscal terá funcionamento permanente e suas deliberações serão
tomadas por maioria de votos.

Parágrafo Único. No caso de ausência jristificada ou não de algum dos membros titulares
nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, será convocado o membro suplente confolme
ordem de menção na chapa eleita"

T{TULÜ IX

Do Comselho Consultivo

Art.34 O Conselho Consultivo é o órgão de consulta pemranente, e é constituído pelos ex-
presidentes das associadas efetivas da ABR.ASE{-, pelos Associados Beneméritos, pelos.
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representantes dos associados colaboradores" por representantes de empresas e organismos,
públicos e privados, nacionais e estrangeiras, que icossam contribuir paraa consecução dos

objetivos da instituição e que forern convidados pelo Conselho de Adrninistraçáa para
compô-lo.

Art. 35 O Conselho Consultivcr, que é convocado e liderado pelo Líder do Conselho
Estadual, reunir-se-á sempre que necessário.

Art" 36 Compete ao Conselho Consultivo:
a) Opinar sobre os planos de trabalho da AtsRASEL;
b) Propor ações para o aprirnoramento e clesenvolvimento da instituiçáo, na busca de

consecução de seus objetivos;
c) Opinar sobre quaisquer outros assuntos que lhe íorem trazidos ao conhecimento,

pelos representantes dos órgãos de administração da ABRÁSEL.

TÍTULÜ X

Do processc eleitoral

Art.37 O processo eieitoral, para escolha dos membros titulares e suplentes dos Conselhos
de Administração e Conselho Fiscai deverá acontecer a cada 03 (três) anos, durante a

assembleia geral ordinária, sendc convooado e coordenado peio presidente do conselho de
Administração sendo aprovado por 213 dos associados. A instalação se dará em primeira
chamada com a presença de metade dos associados ef,etivos e em segunda chamada com
qualquer quórum dos associados, respeitadas as detern:inações contidas neste estatuto.

Parágrafo Único. Poderão participar os clirigentes das empresas associadas, que ostentem
esta condiçáo ha pelo menos 06 (seis) meses, contados anteriormente à data marcada para a
eleição, e respeitado os demais dispositivos deste estatuto.

Art. 38 Deverão ser tomadas as seguintes providências preparatórias para o processo
eleitorai:

a) Expedição de comunicado assinadc pelo Fresidente do Conselho de Administração
ou seu substituto legai aos associados efetivos, com pelo menos 60 (sessenta) dias de
antecedência informanda a data, iocal e horário darcalização do pÍocesso eleitoral;

b) Os associados efetivos deverão enviar à ABRASEL com peio mencs 45 (quarenta- e

cinco) dias de antecedência, cópia da ata da assembleia que escolheu os deiegados
eleitores e respectivos suplentes, onde deverão constar nc mínimo as informações de
nome, endereço e telefones para contato.

c) A ABRASEL com peio menos 30 (trinta) dias de antecedência deverá envrar
comunicado aos associados efetivos, e disponibilizar aos interessados em sua sede, a
relação completa dos delegados eleitores e respectivos suplentes habilitados pelos
associados efetivos.

§1o Os comunicados a que se referem às letras "a", "tJ" e "c" deste artigo deverão
enviados por meio, fisicos ou eletrônicos, que perraitarn comprovâção de recebimento. .-
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§2o O não cumprimento por parte de associado efetivo, do disposto na letra "b" do caput
deste arligo irnpossibiTrÍ"aú seus representantes e delegados de votarem do processo
eleitoral.

Art. 39 A eleição será precedida do registro de chapas na secretaria da ABRASEL com
antecedência mínima de 07 (sete) dias da data designada para a realizaçáo da assembleia
gerai em que o pleito deva ter lugar.

§1o As chapas inscritas deverã.o ser integrais e indivisíveis, devendo obrigatoriarnente
constar tantos nomes quantos forem os cargos a serem eleitos, titulares e suplentes"

§2o O primeiro nome que figurar na ehapa. será considerado como candidato a Presidente do
Conselho de Administraçào.

§3o O peclido de inscrição de chapa deverá ser encamiúado por meio de requerimento
dirigido ao Presidente do Conselho de Administração da ABRASEL instrr-ríclo da
denominação e relação da chapa, onde deverá conter os nomes dos postulantes, cargos a que
concorrem, empresas a que estão ligados, e ainda certidões individuais expedidas pelos
Associados Efetivos às quais os candidatos estão ligadcs atestando a respectiva reguiaridade
associativa e condição de representação.

Art. 40 No caso de haver apenas uma chapa inscrita, a eleição acontecerá por aciamação.

Art. 4l Havendo mais de urna chapa inscrita. deverão ser confeccionarias céduias de
votação onde conste à denominação de cada chapa inscrita ao lado de um ql.radrado em
branco.

Parágrafo Único. A apresentação das ehapas nas cédulas de votação deverá respeitar a
orclem de inscrição.

Art. 42 O Presidente do Conselho de Aclministração ou seu substituto legal, coÍno
coordenador do processo eleitoral, no dia de realização da eieição convidará livremente
entre os presentes, dois delegados que não estejam inscritos como candidatos concorrentes
ao pleito, para formarem çom ele a.junta eleitoral.

Art. 43 lt{o dia designado para a realização do processo eleitoral cieverá ser afixado no locai
de votação, em lugar acessívei e visível a todos os delegados eieitores, uma relação
contendo a denominação das chapas, os candidatos que as compõem e respectivos cargos
que concoÍrem.

Art. 44 Deverão ser tomadas as seguintes provirlôncias para a preparação do local de
votação:

a) Designar local adequado e reservario, que permita aos delegados eleitores efetuarera
seus rzotos sem serenl moiestados, influenciados ou terern o sigilo da opção
quebraiio;

b) Ser colocada uma mesa, onde se instalará a junta eieitoral, e onde será posta a uffla
coletora;

c) Proceder à cotreta das credenciais de todcs cs delegados eleitores.
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Art. 45 Certificado que os atos preparatórios foram curnpridos, cada delegado eleitor deverá
dirigir-se à mesa da junta eleitoral, assinar o livro de presenças, e após conferência do
correto credenciarnento, dirigir-se-ão ao local apropriado para assinalar sua opção de voto, e

tlepositará a cédula na Llrna coietora.

Art. 46 Sendo verif,rcado já terem votado todos os delegados que previamente se

credenciaram de irnediato ajunta eleitoral procederá à apuração dos votos.

§tro Aberta a uÍra e veriflcado que o número de céduias con'esponde ao número de
delegados que assinou o livro de presenças, a apuração continuará normairnente"

§2o Sendo verificada a existência de número de votos diÍbrente do número de deiegados
eleitores. a votação será anulada, as cédulas desprezadas. e de imediato nova votação será
reahzada seguindo os passos anteriores.

Art.47 Abertas as códuIas, serão anunciadas uma a um4 sendo declarada vencedora a chapa
que obtiver o maior número de l,otos, desprezados os votos brancos e os nulos.

Parágrafo Único. Ern caso de ser verificado empate entre duas ou mais chapas, serão
adotados sequencialmente os seguintes critérios para o desempate, considerando o canciidato
que encatreçar cada uma delas:

a) Aquele cu.ja empresa que está ligaCo, há mais ternpo se.ia associada à AtsRASEL;
b) O mais idoso;
c) Sorteio.

,drt. 48 A comissão eleitoral Í.eút autonomia para resolver de imediato quaisquer
controvérsias no processo eleitorai, catrendo Íecurso para o Conselho Estadual, sempre
observados os princípios pétreos.

Art. 49 Não poden"l ser eleitos para o Conselho Estaduai, de Administraçã* e Fiscal, nent
permanecer no exercícicl destes cargos:

a) Os que tiverem sido condenadcs por crime dcXoso, enquantc persistirern os efeitos da
pena;

b) Os que tiverem suas contas reprovadas em cargos de adrninistração nos associados
efetivos e na própria AERASEL;

c) Os que houverem lesado o patrimônio da própria Seccional ou R.egional;
d) Os que nãc estiverem desde 02 (dais) anos antes da eieição, peio menos, no exercicio

de atividade econômica em um dos setores representados peia ABRASEL> e as
empresas a que estiverem iigados" não estiverern há pelo menos 06 (seis) m€ses
associadas a ABRASEL;

e) Os que na data de inscrição da candidatura, ou durante o exercício de cargo, não
estiverem cumprindo junto à ABRASEL, suas obrigações societárias, peeuniárias ou
não;

0 Os que não encaminharem no final do seu man<iatc (até o dia 31 de agosto do ano
seguinte ao encerramento do exercício frscal) seus balancetes aprovados eÍn
assembleia paru aAbrasel Nacional/Seccional,
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Art. 50 A posse dos eleitos acontecerá no mesmo dia ou no primeiro dia após o

encerramento do mandato do Conseiho de Administração e Conselho Fiscal antecessores, ou
no máximo em até 30 (trinta) dias após a rcalizaçá.a da eleição.

Parágrafo Único. Ficarn obrigados os membros do Conselho de Administração e Conselho
Fiscal, cujos mandatos estejam terminando, em até 30 (trinta) dias após o ato de transmissão
de cargos, passarem, mediante terrno, aos respectivos sucessores, os livros, reiatórios,
recursos ou quaisquer outros valores e documentos que estavam sobre sua guarda ou
responsabilidade, atinentes aos caÍgos ocupados.

Art. 51 No caso de vacância definitiva nos cargos do Conselho de Adniinistração, motivado
por renúncia, impedimento, morte, ou qualquer outro motivo, os cargos serão preenchidos
na forrna deste artigo, considerando outros dispositivos contidos no presente estatuto.

§1o No caso de a vacância ocorrer no cargo de Presidente, se procederá à. substituição na
forma do disposto no parágrafo segundo do artigo 25.

§2o Havendo vacância simultânea de quatro ou mais membros do Conselho de
Administração, por qualquer rnotivo, o Conseiho Estadual deverá ser convocado em um
prazo máximo de sete dias, para decidir sobre a asserableia geral que realizará eleição
especial para recompor o Conselho, e indicar entre seus mernbros aqueles que pare todos os
efeitos responderão pelo Conselho de Administraçãc até a posse dos novos membros.

§3o O mandato dos rnembros do Conselho de Administração, eleitos ern função das
disposições dos parágraÍbs primeiro e segundo deste artigo. se encerrará no mesmo prazo
previsto para os membros que deixaram os cargos vagos.

Art. 52 No caso de vacância definitiva nos caÍgos de membros titulares do Conseiho Fiscai,
motivado por renúncia, impedimentc, rnorte, ou qualquer outro rnotivo, os mesmos serão
ocupados por membros suplentes.

§1o Constatada a falta de númelo suficiente de membros suplentes para ocupar os cargos
vagos de membros titulares, o L{der do Conselho Estadual da ABRASEL convocarâ a

assembleia gerul para, em uÍr prazo máximo de 3ü (trinta) dias, realizaÍ processo eleitorai
especial para suprir o número de cargos vagos no Conselho Fiscal;

§2o O mandato dos membros titulares e suptrentes eleitos na forma do parágrafo primeiro
deste artigo se encertará juntamente com os dos outros membros do Conselho Fiscal"

TTT'ULO XT

Da adrnissão, direitos, deveres e penaEidades dos assoeiados

Art. 53 A admissão de novo assaeiado efletivo respeitará as orientações deste estatut<1, e
outras que vierem a constar dos regulamentos da ABRASEL, ou decisão do Conselho de
Administração eiou Conseiho Estaduai.

Parágrafo Único. As empresas/regionais que pretenderem ser adrnitidas como associados
efetivos da ABRASEL deverão; . ,' .!,.

s
$a

el

c,
r>.-

§o

rÕ
Fi

Its

H



a) Estar legalmente constituídas;
b) Efetuar o pagamento da taxa de admissão estipulada pelo Conselho Estadual da

ABRASEL;
c) Preencher proposta de admissão dirigicia ao Presidente do Conseiho de

Administração da ABRASEL, devidamente assinada peio representante legal da
proponente:

d) No caso de Regionais, estar com seu estatuto em conlormidade com o presente
instrumento, seguindo o modelo aprovadc.

Art. 54 são direitos dos associados efetivos, inclusive das Regionais:
I' Participar das assembleias gerais através dç associados na forma deste estatr.rto;
IL Parlicipar de todas as atividades da instituição;
III. Sugerir e formular propostas aos órgãos de administração;
IV. Beneficiar-se dos serviços prestados;
V. Ter acesso a todos os direitos previstos nos estatutos e dernais direitos

proporcionados pela instituição;
VI. Solicitar ao Conselho de Administração, sua demissão do quadro de associados a

qualquer tempo, desde que quites con-r suas obrigações sociais.

Art. 55 São deveres dos associados efeti.;os:
i. Cumprir o presente Estatuto, regimento interno, norÍnas e regulamentos que vierein a

ser expedidos;
II. Pagar pontualmente as coniribuições pecuniárias devidas a ABRASEL:
m. Prestigiar e prornover por todos os meios ao seu alcance as atividades promovidas

\/

pela ABRASEL;
Prestar todas as infor:nações, qt]e a estrutura diretiva possa precisal ou julgue
necessárias;
Atender às convocações que f,orem feitas petra ABRASEI-, colaborando com os
órgãos e as atividades, prescindindo de interesses pessoais ern prol do interesse da
ABRASE,L;

vI. Participar das reuniões e assembleias reaiizadas pera ABRASEL;
vII. No caso de Regionais, manter seus estaturos r1o padrão aprovado.

Art. 56 Pela inobservância de qualquer dos deveres e obrigações consignados neste estatuto,
e nas demais normas e reguianeentos, poderão ser apiica-das as seguintes penalida<ies;

I. Advertência;
II. Suspensão;
IU. Exclusão.

§1o As penalidades serão aplicadas de acordo corn a gravidade da falta cometida, a critério
do Conselho de Administração.

§2o Sah'o deliberaçãc em sontrário do Conselho Estadual terão os direitos suspensos, os
associados efetivos que se atrasarern por mais de 03 (três) meses no pagamento de suas
contribuições pecuniáiias.

iv.
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§4" Salvo deliberação em contrário do Conselho Estadual, serão automaticamente
deslarados excluídos os associados efetivos que:

a) Sem motivo justiflcado. atrasarem por rnais de 06 (seis) meses no pagamento de suas

obrigações pecuniárias;
b) Forern declarados incapazes civil ou comercialmente;
c) Tiverem má conduta comprovada por qualquer associado efetivo;
d) Cometerem falta contra o patriinônio da ABRASEI-.

§5o As penas de suspensão e exclusão não exirne o associado excluído, da obrigação de
quitar as contribuições devidas a ABRASEL.
§ 60 Da decisão de exclusão de associados, caberá recurso pela assembieia geral

TÍT'ULCI XII

Sa extimção da ÀBR.ÂSEL

Art. 57 A decisão de extinção da ABRASEL exigirá quórum qualificadc de aprovação,
deliberado pot 213 (dois) terços dos associados efetivos em pleno gozo de seus direitos
legais e estatutários.

Art. 58 A assernbleia que decidir pela extinção da ABRASEL deverá, também, decidir
acerca do destino do seu patrimônio, após terem sido extintas todas as suas
responsabilidades e obrigações.

TITLTLG XT{I

tr)as disposições gerais

Art. 59 Este Estatuto só poderá ser ref-ormado ern assembleia geral, em cuja convocação
esteja expressamente consignada esse fato e por deliberação de no mínimo dois terços (2/3)
dos associados com direito a vcto presentes"

Farágrafo Único. A assembleia geral extraordinária para alteraçáo estatutária deverá ser
convocada corn mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência.

Art. 60 Os associados efetivos e seus delegados só poderão participar clas assembleias e
reuniões da.ABRASEL, com direito avoz e voto, respeitados os critérios estabelecidos neste
estatuto, através de procuradores com poderes específicos.

Parágrafo Único. O exercício do disposto do caput deste artigo flca limitado a no máxirno
duas procurações por procurador.

Art. 6l Desde que autorizado e em parâmetros pré-estabelecidos pelo Conselho Estadual, os
membros dos órgãos de adrninistração, os associados efetivos e seus deiegados poderão
participar à distância das reuniões e assembleias da ABRASEL, com \,oz e voto, através de
cartas, fax, internet, tetreconferência e de recursos tecnológicos disponíveis.
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Art. 62 Os integrantes da aclministração e os associacÍcs eÍbtivos da ABR*ASEI- não
respondem soliCária nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela instituição
através de ato regular de gestão.

Art. 63 O exercício f,nanceiro da ABRASEI- ccincidirá com o ano ci.,,il.

Art. 64 A AtsRASEL, em qtialquer hipótese, não terá Ílnalidade lucrativa, não poderá
distribuii dividendos, nem qualquer parceia de seu patrimônio ou de suas rendas a título de
lucro.

Art. 65 Os cargos dos órgãos de administração da ABRASEL não são remunerados, f,cando
ressaivada a possibilidade de reembolso cie despesas reaiizadas erl favor da ABRASEL e
dentro cle sua Íinalidade.

Art. 66 O uso da denominação. sigla e simtrclogias eia ztssociação Brasileira de Bares e

Restaurantes ABRASEL é de uso privatirio da. instituição, podendo seÍ auLartzada a

utilização pelos associados efetivos, consüante ai,rti:rizaçãc Co Conselho Estaduatr.

Art. 67 As Regionais terão i-lm prazo r:láx^imo de 12 (doze) mescs para adaptarem s€us

estatutos ao estatuto da ABRASEI-, devendo os Ê1esmos, antes de serem aprovados pelas
respectivas assembleias gerais. sereür submetidos à aprovação do Consetrho de

Administração.

Art. 68 Os casos não resolvidos satisÍatorian:ente pelos ór'gãos da administraçào. bem com*
as dúvidas ou omissões do presente estatuto. terão sua solução apontada peio Conseiho
Estadual, por disposições análogas, peios usos e costurnes" e pela própria assemr-bleia gera!"

Art. 69 Os ex-presidentes da AtsRASEL ou Regicnai serão integrantes da assembieia geral
e Conselho Estadual, somente enquanto suas empresas l erlnanecerem associadas regulares
em sua respectiva Seccional ou Regional. caso contráric" integrarãc o Conselho Consutrtivc.

Art. 70 Este Estatuto entra em vigor na clata c1e sua aprovação, ocorricia em 2ü de fevereiro
cle 2018, ciurante a assembleia geral ordinária da :\BR-4SEL realizada em Av. 85, n"2212,
Galeria Via 85. sala 106 e 108, Setor Marista na ciriac{e de Gaiânia.

,-(rf-\
Presidente Seccionai h

Fernando de Oli.,,eira Jorse
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